
RESOLUÇÃO  N° 05/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial  e
dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE – CISA/AMERIOS –
12º  REGIONAL  DE  SAÚDE,  no  uso  de  suas
atribuições e considerando o contido no art. 8, da
Resolução  nº  23/2018  (orçamento)  deste
consórcio, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  corrente  exercício
financeiro, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
10.302.0002.2003 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$ 3.500,00
3.2.90.21 JUROS SOBRE DÍVIDA POR CONTRATO R$    500,00
TOTAL R$ 3.500,00

Art.  2º.  Como  recurso,  para  a  abertura  do
crédito  especial  mencionado  no  artigo  1º,  será  utilizada  a  dotação  de  Reserva  de
Contingência  constante  do  orçamento  do  corrente  exercício  financeiro  abaixo
especificadas:

02.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE
99.999.9999.0001 RESERVA DE CONTINGÊNCIAS
9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIAS R$ 3.500,00

Art.  3º.  Este  Ato  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua
publicação.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE.

Umuarama, 30 de janeiro de 2018.

Luis Carlos Borges Cardoso
Presidente
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